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RESOLUÇÃO n° 373/2002 - CEPEJUEMA

Aprova o Projeto de Pesquisa:
“UEMA Itinerante”, de interesse do
Departamento das Construções e
Estruturas do Centro de Ciências
Teenológicas - CCT, da Universidade
Estadual do Maranhão - UEMA,
nesta capital.

O Rejtor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de
Presidente Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão CEPE, tendo em vista o
prescrito no EstatuÍ da UEMA, em seu Art. 58., inciso VIII e,

considerando a necessidade a que o projeto se propõe, na elaboração e
edição de tabela de composíção de custos unitários de servíços de constnição
civil com base em pesquisa de campo a ser realizada em São Luís - MA

considerando ainda, promover a integração Universidade - Empresa em
beneficío da melhoria do processo ensino - aprendizagem;

considerando o que deliberou este Conselho, nesta data,

RESOLVE:

Ari. 1° Aprovar o projeto de Pesquisa: “UEMA Itinerante” , de interesse doDepartamento das Construções e Estruturas do Centro de Ciências Tecnológieas
- CCT, da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, nesta capital.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor nesta data, na forma do projetoanexo a esta Resolução.

Cidade Universitária Paulo VI, em Luís l8dØarço de 2002.

—------ Prof. César Ienrique’ antosfres
Pr7ldeyd CEPE


